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RESOLUÇÃO Nº 169/2009 
(Publicada no Diário Oficial de 22/12/2009) 

Reconhece o cancelamento de benefício da EXCEL LOGISTICS DO 
NORDESTE LTDA, participante do Projeto Amazon da Ford. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDESE, no uso de suas atribuições, 
com base no disposto na Lei n° 7.599, de 7 de fevereiro de 2000, no Regulamento do FUNDESE 
aprovado pelo Decreto nº 7.798 de 05 de maio de 2000, na Decisão da Diretoria Colegiada da 
Desenbahia de nº 304/2009 e na Informação apresentada em Reunião Ordinária deste Conselho, em 
14 de outubro de 2009: 

RESOLVE: 

Art. 1º Cancelar o benefício de equalização de prazo e custos financeiros concedido 
à empresa EXCEL LOGISTICS DO NORDESTE LTDA pela Resolução nº 001/99, de 21 de 
dezembro de 1999. 

§ 1º O cancelamento de que trata o caput deste artigo incidirá sobre os benefícios da 
equalização de juros da operação de financiamento firmada entre a referida empresa e o Banco do 
Nordeste do Brasil S.A., em 28/12/2000. 

§ 2º O valor do benefício cancelado não excederá ao montante de R$ 386.057,32 
(trezentos e oitenta e seis mil, cinqüenta e sete reais e trinta e dois centavos) e refere-se às parcelas 
de equalização, não devidamente comprovadas pela empresa, compreendidas no período de 
dezembro de 2007 a julho de 2009, inclusive. 

Art. 2º Considerar em caráter de normalidade às demais parcelas do referido 
benefício 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 14 de outubro de 2009 
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